PROJETO DE LEI N.º 432,   DE 2001

Declara de utilidade pública o Asilo São Vicente de Paulo de Tupi Paulista.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º. É declarado de utilidade pública o Asilo São Vicente de Paulo de Tupi Paulista.

Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Mirando-se nas obras assistenciais da Sociedade de São Vicente de Paulo, criou-se o Asilo São Vicente de Paulo de Tupi Paulista.

Sociedade civil sem fins lucrativos o Asilo desenvolve serviços de caráter filantrópico e beneficente de grande relevo para a comunidade de Tupi Paulista e região.

Suas principais atividades valorizam o bem estar da pessoa idosa e a assistência médica e religiosa às famílias necessitadas.

Mantendo há 40 anos um abrigo para idosos necessitados, o Asilo São Vicente de Paulo de Tupi Paulista tem como principal objetivo resgatar e preservar a identidade da pessoa idosa através do respeito à sua bagagem cultural e fortalecimento de suas relações com a família e a comunidade.

Face à inquestionável relevância dos trabalhos desenvolvidos pelo Asilo São Vicente de Paulo de Tupi Paulista é que proponho este projeto de lei, na certeza de poder contar com o apoio de meus pares para a sua aprovação.

Salas das Sessões, em 

Deputado José Carlos Stangarlini
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